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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA

PORTARIA Nº 2107001/2010-GP CRATO/CE, 21 DE JULHO DE 2010. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1535/94, etc. RESOLVE: Art. 1º - DESIGNAR JOSÉ ISMAEL CARNEIRO BEZERRA, lotado na 
Procuradoria Geral deste Município, inscrito no CPF nº 574.568.793-20, para ser portador do Suprimento de Fundos no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
para custear despesa com combustível para viagem a serviço da municipalidade. Parágrafo Único. O recurso especificado na presente portaria será alocado na 
conta de Dotação Orçamentária de nº 0202.04.122.00022.003-3.3.90.36.00. Art. 2º - O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 (trinta) dias, 
devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) dias após o vencimento do prazo de aplicação. Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, 
após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal e mediante recibo, em nome da servidora indicada no Art. 
1º da presente portaria. Art. 4º - Cópia desta portaria, do cheque e recibo, deverão ser encaminhadas ao setor de contabilidade para o competente registro e 
tomada de contas, nos termos da lei Municipal nº 1.535/94. Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 21 de Julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe Prefeito 
Municipal.

PORTARIA

PORTARIA Nº 2207002/2010-GP CRATO/CE, 22 DE JULHO DE 2010 O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1535/94, etc. RESOLVE: Art. 1º - DESIGNAR, SÂMIA ALENCAR SUCUPIRA, inscrito no CPF: 
000.496.443-86, lotada na Secretaria de Governo deste Município, para ser portadora do Suprimento de Fundos no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
para custear pequenas despesas com material de consumo e/ou outros serviços e encargos. Parágrafo Único. O recurso especificado na presente portaria será 
alocado na conta de Dotação Orçamentária de nº 0205 04 122 0002 2.006/ 3 3 90 36 00. Art. 2º - O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 
(trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) dias após o vencimento do prazo de aplicação. Art. 3º - Fica a tesouraria 
autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal e mediante recibo, em nome da servidora 
indicada no Art. 1º da presente portaria. Art. 4º - Cópia desta portaria, do cheque e recibo, deverão ser encaminhadas ao setor de contabilidade para o 
competente registro e tomada de contas, nos termos da lei Municipal nº 1.535/94. Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-
SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar 
Araripe. Prefeito do Crato/CE

PORTARIA

PORTARIA Nº 2207001/2010-GP CRATO/CE, 22 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da 
municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Encaminhar o SIM, referente ao mês de Junho de 2010, junto 
ao Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, localizado na cidade de Fortaleza/CE. Nome: WALDEX FERRER HERBSTER. CPF: 142.182.403-53 Cargo: 
Supervisor Administrativo e Financeiro Lotação: Secretaria de Ação Social Destino: Fortaleza - CE Período: 28 e 29/07/2010 Valor da Diária: R$ 200,00 
Quantidade: 02(duas) Total Concedido: R$ 400,00 (quatrocentos reais) Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em 
espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 22 de Julho de 2010. Samuel Vilar 
de Alencar Araripe Prefeito Municipal

PORTARIA

PORTARIA Nº 2207003/2010-GP. CRATO/CE, 22 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
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providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da 
municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Participar do Treinamento Mensal do SEBRAE sobre 
administração de mercados públicos em Fortaleza-Ce. Nome: FRANCISCO MENDES DE BRITO CPF: 056.536.653-04 Cargo: Coordenador de Unidade 
Lotação: Secretaria de Desenvolvimento Econômico DESTINO: Fortaleza-CE PERÍODO: 26 a 28/07/2010 Valor da Diária: R$ 100,00 Quantidade: 03(três) 
Total Concedido: R$ 300,00 Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento 
em moeda corrente no país, mediante recibo. Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe. Prefeito Municipal do 
Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 2207004/2010-GP. CRATO/CE, 22 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da 
municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Participar de evento de Apresentação e disseminação do 
Sistema Nacional de Gestão Sindical da Confederação nacional do Comercio de Bens Serviços e Turismo e das Federações Estaduais de Comercio de Bens, 
Serviços e Turismo; e contatos, no interesse de desenvolvimento do Comercio, Industria e Serviço de Crato, com gestores do SEBRAE-Ce e reunião com 
gestores da JUCEC sobre estatística de empresas registradas no Ceara. Nome: JOSÉ GILSON R. DE ALENCAR PARENTE. CPF: 056.497.653-91 Cargo: 
Secretário de Desenvolvimento Econômico Lotação: Secretaria de Desenvolvimento Econômico DESTINO: Fortaleza-Ce PERÍODO: 26,27 e 28/07/2010. 
Valor da Diária: R$ 200,00 Quantidade: 03(três) Total Concedido: R$ 600,00 (seiscentos reais) Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor 
acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de Julho de 
2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe. Prefeito Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 2307001/2010-GP CRATO/CE, 23 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da 
municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Tratar de pendências junto ao Tribunal de Justiça do Ceará. 
Nome: ERNANI BRÍGIDO SILVA NETO CPF: 263.196.163-34 Cargo: Procurador Geral do Município Lotação: Procuradoria Geral do Município Destino: 
Fortaleza/CE Período: 26 a 28/07/2010 Valor da Diária: R$ 200,00 Quantidade: 03(três) Total Concedido: R$ 600,00(seiscentos reais) Artigo 2º - Fica a 
Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do 
Crato, Gabinete do Prefeito, em 23 de Julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe Prefeito Municipal

PORTARIA

PORTARIA Nº 2307002/2010-GP CRATO/CE, 23 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da 
municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Acompanhar projetos de interesse do município. Nome: 
Mansueto Linhares de Morais CPF: 326.019.643-91 Cargo: Gerente de Núcleo Lotação: Secretaria de Finanças Destino: Fortaleza-CE Período: 27 a 
29/07/2010. Valor da Diária: R$ 120,00 Quantidade: 03(três) Total Concedido: R$ 360,00 Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima 
qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 23 de julho de 2010. 
Samuel Vilar de Alencar Araripe. Prefeito Municipal do Crato.

PORTARIA

PORTARIA Nº 2307004/2010-GP. CRATO/CE, 23 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
providências. O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender 
viagem a serviço da Municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Comparecer a audiência com Dr. Guaraci 
Aguiar e comparecer a reunião na Caixa Econômica Federal referente ao FHIS, em Fortaleza/CE. NOME: SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE. 
CPF: 116.216.641-04 CARGO: Prefeito Municipal LOTAÇÃO: Gabinete do Prefeito DESTINO: Fortaleza/CE PERÍODO: 26 e 27/07/2010. VALOR 
DIÁRIA: R$ 300,00 QUANTIDADE: 02(duas) TOTAL CONCEDIDO: R$ 600,00(seiscentos reais). Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao 
servidor acima qualificado em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. Artigo 3º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal 
do Crato, Gabinete do Prefeito, em 23 de julho de 2010. Cícero Luiz Bezerra França. Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA

PORTARIA Nº 2307003/2010-GP CRATO/CE, 23 DE JULHO DE 2010. O Prefeito Municipal do Crato/CE em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1535/94, etc. RESOLVE: Art. 1º - DESIGNAR MANSUETO LINHARES DE MORAES, CPF: 
326.019.643-91, lotado na Secretaria de Finanças deste Município, para ser portador do Suprimento de Fundos no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para 
custear despesas com combustível para viagem a serviço da municipalidade. Parágrafo Único. O recurso especificado na presente portaria será alocado na 
conta de Dotação Orçamentária de nº 04 123 0002 2.015/ 3 3 90 36 00. Art. 2º - O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 (trinta) dias, 
devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) dias após o vencimento do prazo de aplicação. Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, 
após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal e mediante recibo, em nome da servidora indicada no Art. 
1º da presente portaria. Art. 4º - Cópia desta portaria, do cheque e recibo, deverão ser encaminhadas ao setor de contabilidade para o competente registro e 
tomada de contas, nos termos da lei Municipal nº 1.535/94. Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 23 de julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe Prefeito 
Municipal de Crato.

PORTARIA

PORTARIA Nº 2807001/2010-GP CRATO/CE, 28 DE JULHO DE 2010. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e com 
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fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1535/94, etc. RESOLVE: Art. 1º - DESIGNAR Ana Luiza Coelho, lotado no Departamento Municipal de 
Transito deste Município, inscrito no CPF 876.884.683-53, para ser portador do Suprimento de Fundos no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para custear 
despesas com combustível para viagem a serviço da municipalidade. Parágrafo Único. O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de 
Dotação Orçamentária de nº 0202.04.122.00022.003-3.3.90.36.00. Art. 2º - O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 (trinta) dias, devendo 
a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) dias após o vencimento do prazo de aplicação. Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, após a 
emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal e mediante recibo, em nome da servidora indicada no Art. 1º da 
presente portaria. Art. 4º - Cópia desta portaria, do cheque e recibo, deverão ser encaminhadas ao setor de contabilidade para o competente registro e tomada 
de contas, nos termos da lei Municipal nº 1.535/94. Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 28 de julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe Prefeito Municipal

PORTARIA

PORTARIA Nº 2807002/2010-GP CRATO/CE, 28 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da 
municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Acompanhar processos judiciais de interesse deste município 
no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza/CE. Nome: JOÃO PAULO SILVA MACEDO LIMA CPF: 822.008.663-72 Cargo: Assessor Jurídico 
Lotação: Gabinete do Prefeito Destino: Fortaleza-CE Período: 29,30/07 e 02/08/2010. Valor da Diária: R$ 200,00 Quantidade: 03(três) Total Concedido: R$ 
600,00 Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no 
país, mediante recibo. Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da 
Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 28 de julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe. Prefeito Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 2807003/2010-GP CRATO/CE, 28 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da 
municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Participar de reunião sobre regime de colaboração 
Estado/Municipio para cessão de pessoal junto a Secretaria de educação do Estado, em Fortaleza/CE. Nome: JOSÉ VALENTIM DANTAS CPF: 016.214.083-
53 Cargo: Secretário de Educação Lotação: Secretaria de Educação Destino: Fortaleza-CE Período: 29/07/2010 Valor da Diária: R$ 200,00 Quantidade: 01 
(uma) Total Concedido: R$ 200,00 (Duzentos Reais) Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque 
nominal, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 
COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 28 de julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe. 
Prefeito Municipal do Crato.

PORTARIA

PORTARIA Nº 2807004/2010-GP CRATO/CE, 28 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da 
municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Pesquisar projetos culturais desenvolvidos em Recife/PE. 
Nome: ANA BEATRIZ TAVARES FERREIRA CPF: 915.047.403-00 Cargo: Supervisor de Ações Administrativas Lotação: Gabinete do Prefeito Destino: 
Recife /PE Período: 29 e 30/07/2010. Valor da Diária: R$ 520,00 Quantidade: 02(duas) Total Concedido: R$ 1.040,00 Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada 
a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. Artigo 3º - Esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do 
Prefeito, em 28 de Julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe. Prefeito Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 2807005/2010-GP CRATO/CE, 28 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da 
municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Pesquisar projetos culturais desenvolvidos em Recife/PE. 
Nome: MILENA SANTOS SOUZA CPF: 812.231.103-20 Cargo: Assessor de Modernização Administrativa Lotação: Gabinete do Prefeito Destino: Recife 
/PE Período: 29 e 30/07/2010. Valor da Diária: R$ 520,00 Quantidade: 02(duas) Total Concedido: R$ 1.040,00 Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a 
efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. Artigo 3º - Esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do 
Prefeito, em 28 de Julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe. Prefeito Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 2807006/2010-GP CRATO/CE, 28 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE; Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da 
municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Pesquisar Projetos para possível implantação no município. 
Nome: Rosangela Lopes Lira CPF: 004.757.913-71 Cargo: Gerente de Núcleo de Arquivo e Informatização. Lotação: Gabinete do Prefeito Destino: Fortaleza-
Ce Período: 29/07/2010. Valor da Diária: R$ 120,00 Quantidade: 01(uma) Total Concedido: R$ 120,00 (cento e vinte reais) Artigo 2º - Fica a Tesouraria 
autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. Artigo 3º - 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, 
Gabinete do Prefeito, em 28 de Julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe. Prefeito Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 3007001/2010-GP Crato/CE, 30 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da 
municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Participar de reunião no Núcleo de produções Culturais - 
NUPROC, tendo por assunto o Festival Cariri da Canção 2010, em Fortaleza/CE. Nome: Danielle Maria Ferreira Esmeraldo CPF: 349.119.363-04 Cargo: 
Secretaria de Cultura Lotação: Secretaria de Cultura Destino: Fortaleza-CE Período: 02/08/2010. Valor da Diária: R$ 200,00 Quantidade: 01(uma) Total 
Concedido: R$ 200,00 (duzentos reais) Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o 
pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, COMUNIQUE-
SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe. Prefeito 
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Municipal do Crato

PORTARIA

PORTARIA Nº 3007002/2010-GP CRATO/CE, 30 DE JULHO DE 2010. Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede Diária e dá outras 
providências. O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE: Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da 
municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: Objetivo da viagem: Participar do I Encontro de Coordenadores do Programa 
Integração AABB Comunidade, na cidade de Brasília/DF. Nome: Aline Rodrigues de Sousa CPF: 804.629.283-49 Cargo: Gerente de Núcleo Lotação: 
Secretaria de Cultura Esporte e Juventude Destino: Brasília/DF Período: 09 à 13/08/2010. Valor da Diária: R$ 240,00 Quantidade: 05 (cinco) Total 
Concedido: R$ 1.200,00(um mil e duzentos reais) Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque 
nominal, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 
COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2010. Samuel Vilar de Alencar Araripe. 
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